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DESPACHO Nº 34, DE 15 DE MARÇO DE 2021

decide o processo nº 23000.002988/2021-80.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, em
atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, art. 46 da Lei 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, artigos 2º, 3º e 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, artigos 2º,
48 e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e artigos 56, 58 a 60, 72 e 73 do
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, com base na Nota Técnica nº
78/2021/CGSE/DISUP/SERES, determina perante a Faculdade do Vale do São Francisco -
FAVASF (cód. 19674), mantida pela Sociedade Educacional Cesar Vieira Diniz - Juazeiro do
Norte Ltda. (cód. 16313), inscrita no CNPJ sob o nº 20.880.868/0001-30:

I. o seu descredenciamento institucional;
II. a revogação das medidas cautelares impostas à Instituição pela Portaria

SERES nº 113, publicada em 10/02/2021;
III. a intimação da sua mantenedora, na pessoa de seu representante legal, para

informar sobre os alunos remanescentes, se houver, e os meios adotados para a guarda e
conservação dos documentos acadêmicos, ou a cargo de qual entidade serão entregues os
documentos acadêmicos, nos termos do art. 58 do Decreto nº 9.235/2017, sob a pena de
aplicação de medidas previstas na legislação civil e penal;

IV. o reconhecimento para fins de expedição e registro de diplomas dos cursos
de Bacharelado em Administração (cód. 1304648) com 150 (cento e cinquenta) vagas
anuais autorizadas; Bacharelado em Ciências Contábeis (cód. 1306245) com 150 (cento e
cinquenta) vagas anuais autorizadas; Bacharelado em Direito (cód. 1396150) com 150
(cento e cinquenta) vagas anuais autorizadas; Bacharelado em Engenharia Civil (cód.
1304650) com com 150 (cento e cinquenta) vagas anuais autorizadas; Bacharelado em
Engenharia de Produção (cód. 304649) com com 150 (cento e cinquenta) vagas anuais
autorizadas; Tecnológico em Logística (cód. 1306246) com com 120 (cento e vinte) vagas
anuais autorizadas; Bacharelado em Nutrição (cód. 1406664) com 75 (setenta e cinco)
vagas anuais autorizadas; nos termos do artigo 73, § 2º do Decreto nº 9.235, de 2017 e
artigo 27, §2º da Portaria nº 315, publicada no DOU de 05/04/2018;

V. a determinação à sua mantenedora, na pessoa de seu representante legal,
para comprovar a publicação da decisão de descredenciamento no seu site na WEB;

VI. a notificação da decisão e da possibilidade de apresentação de recurso ao
Conselho Nacional de Educação- CNE, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 75
do Decreto 9.235/2017, sem efeito suspensivo nos termos do art. 61 da Lei nº
9.784/1999;

VII. a efetivação da notificação por meio eletrônico mediante e-mail e pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC;

VIII. o arquivamento do presente processo, após o prazo recursal, na ausência
da interposição do recurso cabível.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

DESPACHO Nº 35, DE 15 DE MARÇO DE 2021

decide o processo nº 23000.002980/2021-13.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, em
atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, artigos 2º, 3º e 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, artigos 2º,
48 e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e artigos 56, 58 a 60, 72 e 73 do
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, com base na Nota Técnica nº
86/2021/CGSE/DISUP/SERES, determina perante a Faculdade Nectar (cód. 17894), mantida
pelo Nectar - Núcleo de Empreendimentos em Ciência, Tecnologia e Artes (cód. 15226):

i) O seu descredenciamento institucional;
ii) O reconhecimento para fins de expedição e registro de diplomas do curso de

Administração (cód. 1208386), nos termos do artigo 73, § 2º do Decreto nº 9.235, de 2017
e artigo 27, §2º da Portaria nº 315, publicada no DOU de 5 de abril de 2018;

iii) A intimação da sua mantenedora, na pessoa de seu representante legal,
para informar sobre os alunos remanescentes, se houver, e os meios adotados para a
guarda e conservação dos documentos acadêmicos, ou a cargo de qual entidade serão
entregues os documentos acadêmicos, nos termos do art. 58 do Decreto nº 9.235/2017,
sob pena de aplicação de medidas previstas na legislação civil e penal;

iv) A determinação à sua mantenedora, na pessoa de seu representante legal,
para comprovar a publicação da decisão de descredenciamento no seu site na WEB;

v) A notificação da decisão e da possibilidade de apresentação de recurso ao
Conselho Nacional de Educação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 75 do
Decreto 9.235/2017, sem efeito suspensivo nos termos do art. 61 da Lei nº 9.784/1999;

vi) A efetivação da notificação por meio eletrônico mediante e-mail e pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC;

vii) O arquivamento do presente processo, após o prazo recursal, na ausência
da interposição do recurso cabível.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

DESPACHO Nº 36, DE 15 DE MARÇO DE 2021

decide o processo nº 23000.002982/2021-11.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, em
atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, art. 46 da Lei 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, artigos 2º, 3º e 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, artigos 2º,
48 e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e artigos 56, 58 a 60, 72 e 73 do
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, com base na Nota Técnica nº
87/2021/CGSE/DISUP/SERES, determina perante a Faculdade Criativo de Ciências Aplicadas
- Factivo (cód. 18276), mantida pelo Duarte Coelho Empreendimentos Educacionais Ltda.-
MEC (cód. 15972), inscrita no CNPJ sob o nº 15.469.484/0001-90:

i) O seu descredenciamento institucional;
ii) O reconhecimento para fins de expedição e registro de diplomas dos cursos

de Educação Física (cód. 1292566) e Enfermagem (cód. 1292563), nos termos do artigo 73,
§ 2º do Decreto nº 9.235, de 2017 e artigo 27, §2º da Portaria nº 315, publicada no DOU
de 5 de abril de 2018;

iii) A intimação da sua mantenedora, na pessoa de seu representante legal,
para informar sobre os alunos remanescentes, se houver, e os meios adotados para a
guarda e conservação dos documentos acadêmicos, ou a cargo de qual entidade serão
entregues os documentos acadêmicos, nos termos do art. 58 do Decreto nº 9.235/2017,
sob pena de aplicação de medidas previstas na legislação civil e penal;

iv) A determinação à sua mantenedora, na pessoa de seu representante legal,
para comprovar a publicação da decisão de descredenciamento no seu site na WEB;

v) A notificação da decisão e da possibilidade de apresentação de recurso ao
Conselho Nacional de Educação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 75 do
Decreto 9.235/2017, sem efeito suspensivo nos termos do art. 61 da Lei nº 9.784/1999;

vi) A efetivação da notificação por meio eletrônico mediante e-mail e pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC;

vii) O arquivamento do presente processo, após o prazo recursal, na ausência
da interposição do recurso cabível.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

DESPACHO Nº 37, DE 15 DE MARÇO DE 2021

decide o processo nº 23000.002983/2021-57

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, em
atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, art. 46 da Lei 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, artigos 2º, 3º e 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, artigos 2º,
48 e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e artigos 56, 58 a 60, 72 e 73 do
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, com base na Nota Técnica nº
95/2021/CGSE/DISUP/SERES, determina perante a Faculdade Ideal de Alto Horizonte -
Unideal (cód. 18450), mantida pela Faculdade Brasileira de Educação Superior - Ltda -ME
(cód. 16007):

i) O seu descredenciamento institucional;
ii) O reconhecimento para fins de expedição e registro de diplomas dos cursos

de Administração (cód. 1263481), Ciências Contábeis (cód. 1262640), Engenharia de
Produção (cód 1262642), Logística (cód. 1262643) e Pedagogia (cód. 1262641), nos termos
do artigo 73, § 2º do Decreto nº 9.235, de 2017 e artigo 27, §2º da Portaria nº 315,
publicada no DOU de 5 de abril de 2018;

iii) A intimação da sua mantenedora, na pessoa de seu representante legal,
para informar sobre os alunos remanescentes, se houver, e os meios adotados para a
guarda e conservação dos documentos acadêmicos, ou a cargo de qual entidade serão
entregues os documentos acadêmicos, nos termos do art. 58 do Decreto nº 9.235/2017,
sob pena de aplicação de medidas previstas na legislação civil e penal;

iv) A determinação à sua mantenedora, na pessoa de seu representante legal,
para comprovar a publicação da decisão de descredenciamento no seu site na WEB;

v) A notificação da decisão e da possibilidade de apresentação de recurso ao
Conselho Nacional de Educação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 75 do
Decreto 9.235/2017, sem efeito suspensivo nos termos do art. 61 da Lei nº 9.784/1999;

vi) A efetivação da notificação por meio eletrônico mediante e-mail e pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC;

vii) O arquivamento do presente processo, após o prazo recursal, na ausência
da interposição do recurso cabível.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

DESPACHO Nº 38, DE 15 DE MARÇO DE 2021

decide o processo nº 23000.002995/2021-81.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, em
atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, art. 46 da Lei 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, artigos 2º, 3º e 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, artigos 2º,
48 e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e artigos 56, 58 a 60, 72 e 73 do
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, com base na Nota Técnica nº
85/2021/CGSE/DISUP/SERES, determina perante a Faculdade Unilagos (cód. 17165),
mantida pela Fundação de Ensino Superior de Mangueirinha - FESMAN (cód. 2332):

i). O seu descredenciamento institucional;
ii). A intimação da sua mantenedora, na pessoa de seu representante legal,

para informar sobre alunos remanescentes, se houver, e os meios adotados para a guarda
e conservação dos documentos acadêmicos, ou a cargo de qual entidade serão entregues
os documentos acadêmicos, nos termos do art. 58 do Decreto nº 9.235/2017, sob pena de
aplicação de medidas previstas na legislação civil e penal;

iii). A determinação à sua mantenedora, na pessoa de seu representante legal,
para comprovar a publicação da decisão de descredenciamento no seu site na WEB;

iv). A notificação da decisão e da possibilidade de apresentação de recurso ao
Conselho Nacional de Educação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 75 do
Decreto 9.235/2017, sem efeito suspensivo nos termos do art. 61 da Lei nº 9.784/1999;

v). A efetivação da notificação por meio eletrônico mediante e-mail e pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC;

vi). O arquivamento do presente processo, após o prazo recursal, na ausência
da interposição do recurso cabível.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

DESPACHO Nº 39, DE 15 DE MARÇO DE 2021

decide o processo nº 23000.002968/2021-17.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, em
atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, art. 46 da Lei 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, artigos 2º, 3º e 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, artigos 2º,
48 e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e artigos 56, 58 a 60, 72 e 73 do
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, com base na Nota Técnica nº
83/2021/CGSE/DISUP/SERES, determina perante a Faculdade de Tecnologia Pedro Rogério
Garcia - FATEP (cód. 4092):

i). O seu descredenciamento institucional;
ii). A intimação da sua mantenedora, na pessoa de seu representante legal,

para informar sobre alunos remanescentes, se houver, e os meios adotados para a guarda
e conservação dos documentos acadêmicos, ou a cargo de qual entidade serão entregues
os documentos acadêmicos, nos termos do art. 58 do Decreto nº 9.235/2017, sob pena de
aplicação de medidas previstas na legislação civil e penal;

iii). A determinação à sua mantenedora, na pessoa de seu representante legal,
para comprovar a publicação da decisão de descredenciamento no seu site na WEB;

iv). A notificação da decisão e da possibilidade de apresentação de recurso ao
Conselho Nacional de Educação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 75 do
Decreto 9.235/2017, sem efeito suspensivo nos termos do art. 61 da Lei nº 9.784/1999;

v). A efetivação da notificação por meio eletrônico mediante e-mail e pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC;

vi). O arquivamento do presente processo, após o prazo recursal, na ausência
da interposição do recurso cabível.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
PORTARIA FNDE Nº 133, DE 18 DE MARÇO DE 2021

Altera o Anexo I da Portaria nº 629, de 03 de agosto
de 2017.

O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO,
no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 6º do Decreto n. º 9.007, de 20 de março
de 2017, e CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23034.024183/2017-13,
resolve:

Art. 1º Alterar os seguintes dispositivos do Anexo I da Portaria nº 629, de 3 de
agosto de 2017, consideradas alterações posteriores, que passam a ter a seguinte
redação:

Art. 2º [...]
I - Órgão de Assistência Direta e Imediata ao Presidente:
[...]
1. Gabinete - GABIN
1.1. Chefe de Gabinete
(...)
1.1.2 Assistente de Educação Corporativa - ASSEC
[...]
III - Órgãos específicos e singulares:
1.       (...)
1.2. Coordenação-Geral dos Programas do Livro - CGPLI
(...)


